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A Câmara Municipal de São José dos Campos apro 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, ( 
Artigo l~ - E declarado s1mbolo municipal o hi 

no alusivo ao II Centenário de São José dos Campos, letra do Dr. 
Vitor Machado de Carvalho e mÚsica do maestro Pepe Ávila. 

Artigo 2º - O hino do II Centenário será obri
gatoriamente difundido nas escolas mantidas pela municipalidade , 
sendo cantado nas festas e comemoraç~es cÍvicas. 

Artigo 3~ - Esta lei entrará em !!gor na data 
de sua publicação , revogadas as 

Prefeitura da 
26 de agosto de 1 968 . 

Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi
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